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LEI N° 867, DE 15 DE JUNHO DE 2021  

Autor: Poder Executivo 

Dispõe Sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação 
no Orçamento Vigente e dá Outras 
Providências. 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que 
o colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 550.000,00 

(Quinhentos e cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 41, inc. 1 da Lei Federal 

n° 4.320/64, para reforço de dotações já consignadas no Orçamento vigente, 

conforme a necessidade da execução orçamentária. 

Detalhamento do Excesso de Arrecadação por Fontes de Recursos. 

Fonte de Recurso: 192.000 Alienação de Bens R$ 500.000,00 

Fonte de Recurso: 143.000 Transferências de Recursos 

do Estado para Ações de 

Assistência Social 

R$ 50.000,00 

Total do Excesso de Arrecadação R$ 550.000,00 

Art. 20  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso 

de Arrecadação do Artigo 10  serão utilizados recursos provenientes de excesso de 

arrecadação em conformidade com o §1° inciso II, do artigo 43, da Lei 4.320/64 de 

acordo com excesso de arrecadação apresentados nas fontes de recursos 143.0 

(Transferências de Recursos do Estado para Ações de Assistência Social) e 192.00 

(Alienação de Bens), conforme detalhamos as fontes a seguir. 
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Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 
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Quadro de Arrecadação por Fontes até Maio/2021. 

Receita Arrecadada 

Área/Fonte 	 Receita Prevsta Receita Arrecadado Excesso de 

Arrecsd.nç3o 

Créditos Adicionam' Saldo para Crécirtos 

Adicionais 

R.cunes Uvres 16.290.101,55 8.700.377,24 -7.589.724,31 
00 Recursos Ordinários 6.293.1015S 6733.377.24 -7.589.724.31 

Edmacaçào 12.211344,48 4.916.833,40 .7.294.711,08 
05 Receitas de Impostos e de lrarssf de Impostos - Educação 5.062.544.48 1.619.511,76 -3.443.032,73 
10 Transf. de Recursos do Fundo Nacional do Deser.vcrrnn'erto da E&cuç3c - FNCE 717.300,00 235.429,85 -481.870.15 
IS Transe do FUNDES 60% 4.390.037,70 2.357.845.87 -2.032.091.83 
19 Trans5 do FUNDES 40% 1.090.462.30 585.365.23 -505.097,07 
22 Transf. de Convênios - Educação 951.200,00 118.580.69 832.619.31 

Saúde 10.947.104,00 5.406.367,09 -5.540.736,91 125.142,50 5.665.879,41 
02 Receitas de Impostos eco TransE de Impostot. Saúde 7.716.984.00 3.279.256,88 -4.437.727,32 
23 Transf. de Co'rcérsos . Saúde 77.500.00 0,05 -77.499.95 
42 Transf. de Recursos do Sislersa únicc de Saúde - SUS - Estado 477.600.00 603.103.75 25.1.7 75 125.142.50 361,25 
34 Transf. F..ndc a Fundo Rec. SUS Prov. do Dou. Federal . Bloco de Custeio das Açôes e 2.655.32003 1.522492.39 -1.132.167,61 
Ser.'. PÚb. Saúde 

- 	47 Transf, Fundo a Fundo Rec. SUS Pros. do Dos. Federal . Bloco de Insestimerto Na Rede 
de Sem. Púb. Saúde 

20.000.00 1.154,02 -18.945,98 

709.600,00 112.889,50 .596.710,50 
27 Demais Recursos Vinculados Destinados é Assistência Social 100.000,00 -100.000,00 

29 Trans4 oe Recursos cio Fundo Nacional de Assstdoda Social - FEiAS 609.400.00 76.458.84 -532.94L16 
43 Transf. de Recursos do Estado Para Ações de Assistència Social 200.00 36.43066 
Innstuce 3.879.650,00 4.410.982,81 931.332,81 940.857,96 .952515 
16 Corrtrsbu,çúo de intervenção do Dornsnio Econômico - dOE 15.050,00 6.209,56 -8.840.44 
17 Contribuição Para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pústica - COSIP 964.900.00 405.705,82 -559.194.18 
30 Recursos Prev. do Fundo de Transporte e Habitação - FETHÂB 1.349.200.00 511.942,27 -837.257,73 
40 Operações de Crédito internas 1.102.000.00 3,173.524,67 2373524,67 940.857.96 .l32.050 
92 Alienação de 5er 50.500,00 313.600.49 2152-100,49 

Recursos Vinculados 1.212.000,00 545.484,40 466.515,60 
Total 44.850.000,03 24.092.934,44 39757.965,59 1.066.000,46 .2182306605 

§ 1° Somente serão realizadas as alterações orçamentárias por meio 

de Decreto do Poder Executivo para as respectivas fontes mencionadas no "caput", 

se houver a comprovação do excesso de arrecadação nas fontes citada acima, ou 

seja, o demonstrativo analítico de apuração das receitas mês a mês será a peça 

principal e somente após a confirmação do excesso de arrecadação nas Fontes 

descritas, 143.000 e 192.000 ocorrerá a efetivação do Decreto por Excesso de 

Arrecadação. 


